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As notícias mais relevantes serão, oportunamente, inseridas nas 

atualizações do Boletim especial Covid-19.  

 

Justiça determina a manutenção do funcionamento dos hospitais de 

Campanha do Maracanã e de São Gonçalo 

 

Fonte: TJRJ 

 

Pandemia é tema de edição especial da Pesquisa Pronta 

 

A Secretaria de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) lançou uma 

edição especial da Pesquisa Pronta, com entendimentos da corte relacionados à 

pandemia do novo Coronavírus (Covid-19). 

 

Casos notórios 

 

Essa edição tem um critério de pesquisa que possibilita o resgate de todos os acórdãos do STJ sobre questões 

diversas envolvendo a pandemia da Covid-19. Nos casos notórios, o usuário encontrará entendimentos sobre a 

possibilidade de suspensão da exigibilidade de multa por descumprimento de obrigação própria do poder familiar; 

suspensão de prisão civil por inadimplemento de dívida alimentar; e a discussão sobre substituição da prisão 

preventiva por domiciliar, segundo a Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 
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A Pesquisa Pronta destacou os processos Recurso Especial 1.780.008, relatado pela ministra Nancy Andrighi; 

Recurso em Habeas Corpus 127.112, de relatoria do ministro Reynaldo Soares da Fonseca; e Habeas Corpus 

580.261, relatado pelo ministro Paulo de Tarso Sanseverino. 

 

Direito processual penal – prisão preventiva 

 

No RHC 127.112, sob relatoria do ministro Reynaldo Soares da Fonseca, a Quinta Turma ressaltou que o colegiado 

não desconhece o grave momento que o país vive em virtude da situação de pandemia, que requer a adoção de 

medidas preventivas de saúde pública para evitar a sua propagação. 

 

"Todavia, essa relevante circunstância não tem o condão de permitir a revogação automática de todas as prisões 

cautelares. No presente caso, os documentos carreados aos autos não evidenciam que o agravante se encontra 

no grupo de risco ou nas hipóteses previstas na Recomendação 62 do CNJ para fins de revogação da prisão 

preventiva, ou concessão da prisão domiciliar", afirmou o relator. 

 

Direito civil – família 

 

A Terceira Turma concluiu que "a melhor alternativa, no momento, é apenas a suspensão da execução das prisões 

civis por dívidas alimentares durante o período da pandemia, cujas condições serão estipuladas na origem pelos 

juízos da execução da prisão civil, inclusive com relação à duração, levando em conta as determinações do 

governo federal e dos estados quanto à decretação do fim da pandemia". 

 

A decisão foi tomada no HC 580.261, sob relatoria do ministro Paulo de Tarso Sanseverino. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

Lei Estadual  nº 8.940, de 17 de julho de 2020 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de criação de um portal 

de serviço eletrônico para o recebimento da documentação necessária para a concessão e gozo de licenças ou 

afastamentos dos servidores públicos civis e militares do Estado do Rio de Janeiro durante o plano de contingência 

à contenção do vírus Ccovid-19 (Coronavírus).   

 

Lei Estadual nº 8.941, de 17 de julho de 2020 - Dispõe sobre a elaboração e divulgação de campanhas 

de educação em saúde para produtores rurais, agricultores familiares e produtores extrativistas de comunidades 

tradicionais durante a vigência da situação de emergência em saúde pública decorrente da pandemia do novo 

Coronavírus (Covid-19).  

 

Decreto Estadual n° 47.173, de 17 de julho de 2020 - Dispõe sobre a suspensão por 120 (cento e vinte) 

dias das consignações em folha dos pagamentos dos empréstimos contratados junto às instituições financeiras, 

em virtude da situação de emergência de saúde pública estabelecida pelo Decreto n° 46.984, de 20 de março de 

2020. 
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Fonte: DORJ 
-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro determina pagamento por precatório de dívida trabalhista de empresa de 

saneamento de RO 

 

O ministro Alexandre de Moraes reconheceu à Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia (Caerd) o direito de 

pagar uma dívida trabalhista por meio de precatório e determinou que sejam aplicados à empresa os critérios de 

pagamento inerentes à fazenda pública. A decisão foi proferida na Reclamação (RCL) 42141, julgada procedente 

para garantir a autoridade da decisão do STF na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

556, quando se decidiu que empresa de economia mista que explora serviço público com exclusividade está sujeita 

ao regime de precatórios. 

 

O juízo da 4ª Vara do Trabalho de Porto Velho (RO) havia indeferido a execução por meio de precatório, levando 

a Caerd a apresentar a reclamação ao STF. 

 

Economia mista 

 

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, no entanto, ao contrário do entendimento do juiz de primeiro grau, a 

empresa é sociedade de economia mista que exerce serviço publico essencial sem competição. Para o STF, é 

inconstitucional a determinação judicial que bloqueia, suspende ou torna indisponíveis bens de sociedades de 

economia mista nessas condições. 

 

O ministro citou precedentes do STF não só no julgamento da ADPF 556, mas em outras reclamações, no sentido 

de que o regime jurídico da Caerd impõe, obrigatoriamente, o regime de precatório para o pagamento de débitos, 

nos termos do artigo 100 da Constituição Federal. 

 

Veja a notícia no site 

 

Suspensa prisão preventiva decretada sem requerimento do MP e da autoridade policial 

 

O ministro Celso de Mello concedeu medida liminar no Habeas Corpus (HC) 186421 para suspender a conversão 

da prisão em flagrante em prisão preventiva, decretada de ofício, de um acusado de tráfico de drogas. Segundo o 

decano, a decisão do juízo da primeira instância não foi precedida do necessário e prévio requerimento do 

Ministério Público (MP), dirigido ao magistrado, ou, ainda, de representação formal da autoridade policial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Morte do inventariante não é motivo para extinguir ação de prestação de contas sem 

resolução de mérito 

 

A Terceira Turma entendeu que a morte do inventariante no curso da ação de prestação de contas de inventário 

não é motivo para a extinção do processo sem resolução de mérito. 

 

O colegiado deu provimento ao recurso de dois herdeiros que ajuizaram ação de prestação de contas contra o pai 

de um deles – inventariante do patrimônio deixado pela mãe – alegando que deveriam ter recebido de herança o 

valor correspondente a R$ 196.680,12. 

 

Em primeiro grau, o pedido foi julgado procedente. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), porém, decretou 

de ofício a extinção do processo, sem resolução de mérito, devido à morte do inventariante. Para o tribunal, a ação 

de prestar contas é personalíssima, somente podendo prestar esclarecimentos aquele que assumiu a 

administração do patrimônio. 

 

Procedimento bifásico 

 

A relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, explicou que a ação foi desnecessária e inadequada, pois, 

em se tratando de prestação de contas de inventário, deveria ter sido aplicada a regra do artigo 919, primeira 

parte, do Código de Processo Civil de 1973 (atual artigo 553, caput, do CPC de 2015), segundo a qual "as contas 

do inventariante, do tutor, do curador, do depositário e de outro qualquer administrador serão prestadas em apenso 

aos autos do processo em que tiver sido nomeado". 

 

Para a ministra, a prestação de contas em decorrência de relação jurídica de inventariança não deve obedecer ao 

procedimento especial bifásico exigível para as ações autônomas de prestação de contas, nas quais a primeira 

fase discute a existência ou não do direito de exigir ou de prestar contas; e a segunda fase busca a efetiva 

prestação das contas, levando-se em consideração as receitas, as despesas e o saldo. 

 

"Na prestação de contas decorrente da inventariança, todavia, é absolutamente despicienda a definição, que 

ocorre na primeira fase da ação autônoma, acerca da existência ou não do dever de prestar contas, que, na 

hipótese do inventário, é previamente definido pela lei", disse. 

 

Segundo a relatora, a atividade realizada na ação de prestação de contas antes do falecimento do inventariante 

não tratou de acertar a legitimidade das partes, mas sim da própria prestação de contas, mediante extensa 

produção de prova documental a partir da qual se concluiu que o inventariante devia aos herdeiros, na época, o 

valor de R$ 196.680,12. 

 

Aspecto patrimonial 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F20072020-Morte-do-inventariante-nao-e-motivo-para-extinguir-acao-de-prestacao-de-contas-sem-resolucao-de-merito.aspx&data=02%7C01%7C%7Cd1de36ad92224aa5a44c08d82ca75b3f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637308444605616719&sdata=W51LHkJSfs6dPd%2BBHDxeTPq2VG%2Bz8ED%2FfWHI6H2PcCM%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F20072020-Morte-do-inventariante-nao-e-motivo-para-extinguir-acao-de-prestacao-de-contas-sem-resolucao-de-merito.aspx&data=02%7C01%7C%7Cd1de36ad92224aa5a44c08d82ca75b3f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637308444605616719&sdata=W51LHkJSfs6dPd%2BBHDxeTPq2VG%2Bz8ED%2FfWHI6H2PcCM%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2Fl5869impressao.htm%23art919&data=02%7C01%7C%7Cd1de36ad92224aa5a44c08d82ca75b3f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637308444605626715&sdata=avOH0ppOj9bD%2FQfIFLPbJiYvfdYLkSpLHVMaJFTfRFg%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2015-2018%2F2015%2Flei%2Fl13105.htm%23art553&data=02%7C01%7C%7Cd1de36ad92224aa5a44c08d82ca75b3f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637308444605626715&sdata=LI%2BOobnBT82MlJNa9mAg22xY2vSqOQ91AaCX85z6Brs%3D&reserved=0


"Essas considerações iniciais são relevantes para afastar o fundamento do acórdão recorrido, no sentido de ser 

intransmissível a ação e de ser necessária a extinção do processo sem resolução de mérito, na medida em que a 

ratio desse entendimento está no fato de que os sucessores do falecido eventualmente poderiam não ter ciência 

dos atos praticados por ele na qualidade de gestor de bens e de direitos alheios", afirmou a ministra. 

 

De acordo com Nancy Andrighi, em situações análogas, o STJ já admitiu a possibilidade de sucessão dos herdeiros 

na ação autônoma de prestação de contas quando o falecimento do gestor de negócios alheios ocorre após o 

encerramento da atividade instrutória, momento em que a ação assume aspecto essencialmente patrimonial e não 

mais personalíssimo. 

 

"Assim, há que se distinguir a relação jurídica de direito material consubstanciada na inventariança, que 

evidentemente se extinguiu com o falecimento do recorrido, da relação jurídica de direito processual em que se 

pleiteia aferir se o inventariante exerceu adequadamente seu encargo, passível de sucessão processual pelos 

herdeiros", observou. 

 

A ministra ainda destacou que o fato de a filha, recorrente, ter sido nomeada inventariante dos bens deixados pelo 

pai, não acarreta confusão processual entre autor e réu – como entendeu o TJSP –, na medida em que existe 

autonomia entre a parte recorrente e a inventariante – representante processual e administradora – do espólio do 

pai. 

 

Veja a notícia no site 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

ECA 30 anos: especialistas debatem estratégias para garantir o direito à convivência familiar 

 

Corregedor nacional apura a conduta de desembargador do TJSP contra guarda 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F20072020-Morte-do-inventariante-nao-e-motivo-para-extinguir-acao-de-prestacao-de-contas-sem-resolucao-de-merito.aspx&data=02%7C01%7C%7Cd1de36ad92224aa5a44c08d82ca75b3f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637308444605636715&sdata=LcMBpvTfY6M8OpUL%2BQIdMw1YNumVymaMOEN74wcF%2BeQ%3D&reserved=0
https://www.cnj.jus.br/eca-30-anos-especialistas-debatem-estrategias-para-garantir-o-direito-a-convivencia-familiar/
https://www.cnj.jus.br/corregedor-nacional-apura-a-conduta-de-desembargador-do-tjsp-contra-guarda/
mailto:sedif@tjrj.jus.br


 


